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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo MIGUEL Do

GOSTOSO

PROPOSTA DE EMENDA N9 O1I2O2Z

Faz alterações ao texto da Lei Complementar No
387 12022 do Município e dá outras proüdências.

A Câmara Municipal de São Miguel do Gostoso aprova:

Art. 1s - Fica alterado ArL 2e da Lei Complementâr Ne 3A7 12022 do municlpio,

passando a vigorar com a seguinte redação:

" ArL 2e - Para a reestruturação desta casa legislativa, ficam criados os cargos em comissão

descritos a seguir:

DIRETOR ADMIN ISTRATIVO

DIRETOR FINANCEIRO

OUVIDOR

PREGOEIRO

COORDENADOR DE COMPRAS E CONTRATOS

ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR DE PLANÁRIA

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNClA"

"2,1.2.1.8 Setor de Manutenção

2.1.2.1.8.L Chefe do Departamento de Manutenção"

Art, 2s - Exclui o ponto 2.1,2.t.a.2 citado no ArL 4a da referida Lei, sendo alterado para:
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Art. 3e - Fica acrescentado ao art. 5q da Lei Complementar Ne 387 /2022 do Municipio os

seguintes§1ee§2e:

"Art. 5e - Compete aos assessores dos parlamentares e especial da presidência, o

planejamento, organização e operacionalização da agenda dos parlamentares, com o público

interno e externo, bem como as atividades de apoio ao legislativo municipal e da presidência."

§ 1s - O cargo de Assessor parlamentar se subdividirá em Nível 1, Nível 2, Nível 3 e Nível 4.

§ 2e - Fica estabelecido a quantidade de vagas, remuneração e carga horária, para os

seguintes níveis de Assessor Parlamentar de provimento em comissão de livre nomeação e

exoneração, obedecidas as características funcionais e exigências imposta por força de Lei.

cARco/FUNçÃo
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REMUNERAçÃO

BRUTA

20H t9 R$1.212,00

Assessor Parlamentar Nível 2 20H 2 R$1.800,00

Assessor Parlamentar Nível 3 20H 2 R$2.500,00

Assessor Parlamentar Nível 4 ZOH J R$3.800,00

Art. 4s - Altera o Art. 9e da Lei Complementar Ne 387 /2022 do MunicÍpio, o qual versa

sobre as atribuições de cada cargo comissionado da Câmara Municipal de São Miguel do

Gostoso, excluindo o cargo de "ENCARREGÀDO DE SERVIçO" e transferindo as suas

atribuições para o ca

a seguinte redação:

rgo de ASSESSOR PARLAMENTAR NÍ ando a vigorar com

"Art. 9s - Ficam definÍdas as atribuições de cada cargo com da ra Municipal de

São Miguel do Gostoso, conforme quadro abaixo.
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Assessor Parlamentar Nível 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂrum.eMUNrcIPAL or sÃo MTGUEL Do

GOSTOSO

Diretor Financeiro

Diretor
Administraüvo

Gerenciar e supervisionar todos os setores desta casa
legislativa, que exerçam atividades relacionadas âs rotinas
administrativas da casa.

a

Receber, guardar e movimentar valores, zelar pelas finanças
da Câmara Municipal, inclusive assinando em conjunto com
o presidente os cheques e toda documentação relativa a
processo de compras, pagamentos de pessoal e prestação
de contas;
Fiscalizar a regularização das despesas, preparar ordens de
pagamentos e expedi-las com autorização do Presidente;
Fornecer informações necessárias ao preparo dos Balanços,
Balancetes e Prestações de Contas.

a

t

Assessor Contabil Manter contatos permanentes com os demais setores a fim
de preservar o equilíbrio fiscal da Câmara Municipal em
relação a Lei de Responsabilidade Fiscal e Resolução do
Tribunal de Contas do Estado;
Registros de movimentações contrábeis e elaboração de
Balanços, Balancetes e Prestáções de Contas;
Prestar informações aos órgãos competentes a fim de
manter as regularidades cadastrais, fiscais e de
transparência.

a

Assessor jurídico Compete a assessoria iurídica, zelar pela legalidade de todos
os atos da Câmara, orientando e prestándo apoio a todos os
vereadores, presidente e demais funcionários da casa,
analisando as demandas, emitindo pareceres e

acompanhando o andamento de todos os processos e

demandas.

Controlador Exercer o controle de legalidade e legitimidade dos atos de
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, aplicação de
recursos e avaliação dos resultados quanto a sua eficácia e
eficiência;
Expedir atos normativos concernentes a ação do sistema
integrado de fiscalização financeira, contabilidade e

auditoria;
Promover a apuração de denúncias formais, relativas a

irregularidades ou ilegalidade praticadas, comunicar ao
interessado e ao titular do departamento a quem d'Ê-

subordine o autor ou autores do ato objeto da denúncia, sob
pena de responsabilidade solidária;

a

Ê-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂuene DruNrcrpAl os sÃo MtcuEL Do

GOSTOSO

Manter com o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte, colaboração técnica e profissional relaEiva a froca
de informaçôes e de dados a nível de execução
orçamenúria, objetivando uma maior integração dos
controles interno e externo.

a

Ouvidor Canal de comunicação direta entre a sociedade e o Poder

Legislativo;

Receber e apurar as reclamações e denúncias.a

Analisar, coordenar e realizar os processos licitâtórios.a

Assessor de Plenário o Verificar todos os assuntos que serão pautados para cada

sessão;

. Elaborar e divulgar a pauta ou edital de cada sessão com

antecedência mínima de 24hs;

. Acompanhar as demandas durante cada sessão;

o Executar os encaminhamentos após cada sessão.

Coordenador de
compras e contratos

o Realizar pesquisas de preços;

. Montar mapas de preços para processos licitatórios;
o Emitir ordens de compras;
. Atestar o recebimento de materiais e execução de serviços.

Diretor Departamento
Pessoal

Elaborar e propor políticas de recursos humanos e

coordenar a administração de pessoal da Câmara;
Solicitar, manter atualizados e arquivados, todos os
documentos e registros relacionados aos funcionários da
Câmara;
Solicitar e enviar informações para a contabilidade, para
elaboração de folhas e demais obrigações trabalhistas;
Receber e arquivar documentos relacionados a folhas e

demais obrigações trabalhistas.

a

a

Diretor Departamento
Institucional

Fazer anotações necessárias à feitura das Atas e levá-las em
forma de rascunho ao 2s secretário para sua apreciação e

redação final;
Assessorar a Mesa Diretora, antes, durante e após as
sessões;

a

a

Pregoeiro

ú
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂrutneMUNIarPAL os sÃo MrcuELDo

GOSTOSO

Atender o público externo, em relação a serviços prestados
pela casa e administrar agendamentos;
Auxiliar os demais setores, nas atividades administrativas
da casa.

a

Zelar pelos documentos oficiais recebidos e remeüdos pelo
presidente;
Organizar a agenda do presidente, em relação as atiüdades
administrativas da casa;

Solicitar e deliberar junto ao presidente, as demandas de
despesas inerentes as atiüdades administrativas e

parlamentares;
Promover a interação entre o Gabinete, os vereadores e o
público interno.

a

a

a

a

aAssessor Especial da
Presidência

Coordenador de
Transporte

Dirigir veículos automotores leves de transporte de
passageiros, sobretudo os veículos adquiridos por recursos
próprios da Cámara;
Zelar pela manutenção, limpeza e reparos certificando-se de
suas condições de funcionamento, fazendo consertos de
emergência e trocando pneus furados;
Solicitar ao setor competente da Câmara Municipal,
contratação de serviços de manutenção necessários ao bom
fu ncionamento dos veículos;
Proüdenciar abastecimento dos veículos sob sua
responsabilidade;
Desempenhar outras tarefas que por suas caracterÍsticas, se
incluam na sua esfera de competência.

a

a

a

a

a

Chefe do
Departamento de

Manutenção

Solicitar a aquisição do material necessário à manutenção
do Prédio da Câmara Municipal;
Zelar pela limpeza e conservação do prédio e demais
instalaçôes da Câmara Municipal;

o

Chefe de Gabinete

$
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Assessorar o presidente no relacionamento com os demais
poderes;
Assessorar diretamente o presidente em assuntos
específicos;
Acompanhar o presidente nas suas visitas, encontros
seminários e reuniões, prestando-lhe o apoio e as

informações que forem necessárias ao bom e melhor
desempenho de suas funções.

ft
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂrueru NITINICIPAL DE sÃo IIIIGUEL Do

GOSTOSO

Realizar outras tarefas inerentes ao seu cargo.

Assessor Parlamentar . Assessorar diretamente os parlamentares;
. Zelar pelas correspondências recebidas e remetidas pelos

parlamentares;
o organizar a agenda dos parlamentares;
. Acompanharos parlamentares em suas visitas, encontros

seminários e reuniões, prestando-lhe o apoio e as
informações que forem necessárias ao bom e melhor
desempenho de suas funções;

o Promover a interagão entre o Gabinete, dos parlamentares e

o público interno e externo;
o Assessorar os parlamentares, antes, durante e após as

sessões.
o Solicitar ao setor responsável, contratáção de serviços de

reparação e manutenção das estruturas do prédio da
Câmara, interno e externamente;

o Planejar, programar e executar atividades de limpeza e

conservação do prédio da Câmara, interno e externamente.

Chefe de Patrimônio a Efetuar inspeção pelo prédio e imediações, examinando
portas, janelas, portões e alarmes, atentando para eventuais
anormalidades;
Recolher, guardar e devolver obietos pessoais dos
munícipes que venham a frequentar a Câmara;
Comunicar à Presidência da Câmara com a imediata
brevidade, qualquer irregularidade ocorrida durante seu
plantão, para que sejam tomadas as devidas providências;
Executar outras târefas compatíveis com as exigências para
o exercício da função.

a

a

Art, 5s - Altera o Art. 10s da Lei Complementar Ns 3A7 12O22 do Município, o qual versa

sobre a quantidade de vagas, remuneração e carga horária, para os cargos de

provimento em comissão de liwe nomeação e exoneração, passando a vigorar

conforme segue:

" Art. 10s - Para efeito desta Lei, fica estabelecido a quantidade de vagas, remuneraçâo e carga

horária, para os seguintes cargos de provimento em comissão de livre nomeação e

exoneração, obedecidas as características funcionais e exigências imposta por força de Lel,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂrunru, üruNrcrPAL or sÃo MTGUEL Do

GOSTOSO

cencoTrunçÃo CARGA
HoRÁnre NÍvsL VAGAS

REuuunRaçÂo
BRUTA

Diretor Administrativo 20H CC1 01 R$ 3.800,00

Diretor Financeiro 20H CC1 01 R$ 3.800,00

Assessor Contábil 20H CC1 01 R$ 3.800,00

Assessor lurídico 20H cc1 01.

Controlador 20H CC1 01 R$ 3.800,00

Assessor Parlamentar Nível 4 20H CC1 03 R$ 3.800,00

Ouvidor 20H CC1 01. R$ 3.800,00

Pregoeiro 20H CC1 01 R$ 3.800,00

Assessor Parlamentar Nível 3 20H cc2 02 R$ 2.500,00

Assessor de Plenário 20H CC3 01 R$ 2.400,00

Coordenador de Compras e
Contratos

20H CC3 01 R$ 2.400,00

Diretor Departamento Pessoal 20H cc4 01 R$ 1.850,00

Diretor Departamento
Institucional

20H cc4 01 R$ 1.850,00

Assessor Parlamentar Nível 2 20H CC5 02 R$ 1.800,00

Chefe de Gabinete 20H CC6 01 R$ L.590,00

Assessor Especial da Presidência 20H CC6 0L R$ 1.590,00

Coordenador do Setor de
Transporte

20H CC6 01 R$ 1.590,00

Chefe do Departamento de
Manutenção

20H cc7 01 R$ r.2L2,00

Assessor Parlamentar 20H cc7 19 R$ t.2r2,00
Chefe de Patrimônio 40H CC8 01 R$ t.zrz,Oo

Níveis CC7 e CC8 = Salário mÍnimo vigente"

Art. 6e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

São Miguel do Gostoso/RN, 1 de dezembro de 2O22.

Azenate Cruz,
Ve identer

\
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*"&

Rua Alto Mar, nq 1 ntro - São Miguel do Gostoso/RN - CEP: 59585000e

TEL: (84J 98153-3312 - E-mail: camaramunicipalsmgostoso@gmail.com
CNPf : 01.641.583/0001-00 k+-

R$ 3.800,00



LGgirlâtiüo
I

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂunnn turuNlcrpAl og sÃo turrcuEl Do

GOSTOSO

PROPOSTA DE EMENDA N9 OU2O22

Passo às mãos dos nobres senhores vereadores para a devida apreciação e aprovação,
a proposta de emenda à Lei Orgânica que "Dispõe sobre alteração do texto legislaüvo e
subdivisão em níveis do cargo de Assessor Parlamentar, bem como atualiza a
organização administrativa da Câmara Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, e dá
outras providencias".

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal não pode ser atingida em hipótese alguma sob pena de tornar
inconstitucional uma lei municipal. As limitaçôes no desempenho das atiüdades legislativas
dos Vereadores, no entanto, não devem restringir discussão ampla acerca de temas ainda que

revestidos de suposições acerca de vícios inconstitucionais
A legitimidade da referida proposição toma como pressuposto a ampliação dos avanços

na busca do aperfeiçoamento do processo legislativo nesta Casa, com a garantia do direito do
recurso.

A proposição ora propostâ vem respaldar a eficácia dos trabalhos legislativos em uma
comunhão de esforços para evitar iniustiças nas tramitações que merecerem maiores
discussões.

Em relação a criação de novos cargos, devemos considerar a ampliação da estrutura
fÍsica do prédio desta casa legislativa, no qual dobrou de tamanho e estrutura com a reforma
executada em 2020, bem como devemos considerar as novas necessidades em decorrência de

novas demandas e novos serviços prestados pela casa,

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.

São Miguel do Gostoso/RN, 14 de d d,e2O22.

Aze Cruz,
or idente

Rua Alto Mar, ne 143 - Centro - São Miguel do costoso/RN - CEP: 59585000
TEL: (84) 98153.3312 - E.mail: camaramunicipal.smpostoso@gmail.com
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Excelentíssimo Presidente
Excelentlssimos vereadores
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
Gabinete do Prefeito
CNPJ : 01.612.396/0001-90
Avenida dos Arrecifes 1710 - Centro/São Miguel do Gostoso

o PREFETTO MUN|CTPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, FAZ SABER, que
a Câmara Municipal lndicou e Aprovou a Proposta de Emenda No 01/2022 de

autoria do Vereador/Presidente AZENATE DA CAMARA CRUZ, aonde "Faz

alterações ao texto da Lei Complementar Ns 387 /2O22 do
Município e dá outras providências. " em 26 de dezembro de 2022 e EU,
SANCIONO e promulgo como Lei No 43812022, em 30 de dezembro de 2022

rt
0tl'
osÉ
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ENATO TEIXEIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

SANçÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA ]TIUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

Gabinete do Prefeito

CNPJ : 01.612,396/0001-90

Avenida dos Arrecifes 1710 - Centro/São Miguel do Gostoso

LEr Ne 43812022

Faz alterações ao texto da Lei Complementar Nq

387 l2O2Z do Município e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, faz saber que a Câmara
Municipal de Sáo Miguel do Gostoso, indicou e aprovou a Proposta de EMENDA Ne 0112022,

de autoria do Vereador/Presidente Azenate da Camara Cruz, e EU JOSÉ RENATO TEIXEIRA
DE SOUZA, prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI

Art, 1e - Fica alterado Art 2e da Lei Complementar Ne 3A7 12022 do município,

passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2e - Para a reestruturação desta casa legislaüva, ficam criados os cargos em comissão

descritos a seguir:

DIRETOR ADMINISTRATIVO

DIRETOR FINANCEIRO

OUVIDOR

PREGOEIRO

COORDENADOR DE COMPRAS E CONTRATOS

ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR DE PLANÁRIA

ASSESSOR ESPECTAL DA PRESIDÊNCIA"

ArL 2e - Exclui o ponto 2.1.2,1.8.2 citado no Art.4c da referida Lei, sendo alterado para:

"2.1.2,LA Setor de Manutençâo

2.1.2.1.8.7 Chefe do Departamento de Manutenção"

ArL 3s - Fica acrescentado ao arL 5s da Lei Complementar Na 387 /2O22 do Município os

seguintes§1oe§2e: i

rt



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

Gabinete do Prefêito

CNPJ : 01.612.396/0001-90

Avenida dos Arrecifes 1710 - Centro/São Miguel do Gostoso

"ArL 5e - Compete aos assessores dos parlamentares e especial da presidência, o

planejamento, organização e operacionalização da agenda dos parlamentares, com o público

interno e externo, bem como as atividades de apoio ao legislativo municipal e da presidência."

§ le - O cargo de Assessor parlamentar se subdiüdirá em Nível L, Nível 2, Nível 3 e Nível 4.

§ 2s - Fica estabelecido a quantidade de vagas, remuneração e carga horária, para os

seguintes níveis de Assessor Parlamentar de proümento em comissão de liwe nomeação e

exoneraçâo, ohedecidas as câ!'acte!'ísticas frrncionais e exiqêncras imposta por forca de [,ei,

CARGO/FUNCÃO
CARGA

HORÁRIA

REMUNERA
VAGAS

BRUTA

19 R$r.212,00Assessor Parlamentar Nível L 20H

Assessor Pariamentar Nivei 2 ZUÍ1 z

L

R$I,UUU,UU

ll5ses50Í ral lalllellutl l\lvel J LVn K}Z.JUU,UU

Art, 4s - Atera o ArL 9e da Lei Complementar No 3A7 /2022 do Municipio, o qual versa

sobre as atribuições de cada cargo comissionado da Câmara Municipal de São Miguel do

Gostoso, excluindo o cargo de'E:NCÀRREGADO DE S:ERVIçO' e transferindo as suas

atribuições para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR NÍVEI 1, passando a vigorar com

a seguinte redação:

"ArL 9e - Ficam definidas as atribuições de cada cargo comissionado da Câmara Municipal de

São Miguel do Gostoso, conforme quadro abaixo.

Receber, guardar e moümentar valores, zelar pelas financas
da Câmara Municipal, inclusive assinando em conjunto com
o presidente os cheques e toda documentação relaüva a
processo de compras, pagamentos de pessoal e prestação
de contas;

a

d

Assessor Parlamentar Nível 4 20H 3 R$3.800,00

Diretor
Administrativo

Gerenciar e supervisionar todos os setores desta casa
legislativa, que exerçam aüüdades relacionadas as rotinas
administraüvas da casa.

Diretor Financeiro

Fiscalizar a re aÍtza o das des esas, re rar ordens de

I
I



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

Gabinete do Prefeato

CNPi : 01.612.396/0001-90

Avenida dos Arrecifes 1710 - Centro/São Miguel do Gostoso

pagamentos e expedi-las com autorização do Presidente;
Fornecer informações necessárias ao preparo dos Balanços,
Balancetes e Prestações de Contas.

Manter contatos permanentes com os demais setores a fim
de preservar o equilíbrio fiscal da Câmara Municipal em
relação a Lei de Responsabilidade Fiscal e Reso)ução do
Tribunal de Contas do Estado;
Registros de moümentações contábeis e elaboração de
Balanços, Balancetes e Prestações de Contas;
Prestar informações aos órgãos competentes a fim de
manter as regulaúdades cadastrais, fiscais e de
transparência.

Compete a assessoria jurídica, zelar pela legalidade de todos
os atos da Câmar4 orientando e prestando apoio a todos os
vereadores, presidente e demais funcionários da casa,
analisando as demandas, emitindo pareceres e
acompanhando o andamento de todos os processos e

demandas.

Exercer o controle de legalidade e legitimitlade dos atos de
gestão orçamentária, Íinanceira e patrimonial, aplicação de
recursos e avaliaÇão dos resultados quanto a sua eficácia e

eficiência;
Expedir atos normativos concernentes a ação do sistema
integrado de fiscalização financeira, contabilidade e

auditoria;
Promover a apuração de denúncias formais, relativas a
irregularidades ou ilegalidade praticadas, comunicar ao
interessado e ao titular do departamento a quem se

subordine o autor ou autores do ato objeto da denúncia, sob
pena de responsabilidade solidária;
Manter com o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte, colaboração técnica e profissional relativa a troca
de informações e de dados a nível de execução
orçamentária, obietivando uma maior integração dos
controles interno e externo.

Canal de comunicação direta entre a sociedade e o Poder

Legislativo;

Receber e apurar as reclamações e denúncias.

Assessor Contábil

Controlador

a

a

a

d,{

Assessor jurídico

Ouvidor
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

Gabinetê do Prefeito

CNPI : 01.612.396/0001-90

Avenida dos Arrecifes 1710 - Centro/São Miguel do Gostoso

Pregoeiro Analisar, coordenar e realizar os processos licitatórios.a

Assessor de Plenário

Coordenador de
compras e contratos

Diretor Departamento
Pessoal

Diretor Departamento
lnstitucional

o Verificar todos os assuntos que serão pautados para cada

sessão;

e Elaborar e divulgar a pauta ou edital de cada sessão com

antecedência mínima de 24hs;
o Acompanhar as demandas durante cada sessão;

o Executar os encaminhamentos após cacia sessão.

o Realizar pesquisas de preços;

. Montar mapas de preços para processos licitatórios;
o Ftnitir nrrlanc rlo rntnnres,

o Atestar o recebimento de materiais e execução de serviços.

Elaborar e propor políticas de recursos humanos e

coordenar a administração de pessoal da Câmara;
Soircrtar, manter atuailzados e arqurvacios, todos os
documentos e registros relacionados aos funcionários da
Cârnara;
Solicitar e enüar informações para a contabilidade, para
elaboração de folhas e demais obrigaçôes trabalhistas;
Receber e arqulvar riocumentos reiacronaclos a tbihas e
demais obrigações trabalhistas.

Fazer anotações necessárias à feitura das Atas e levá-las em
forma de rascunho ao 2e secretário para sua apreciação e
reciaçao hnai;
Assessorar a Mesa Diretora, antes, durante e após as

sessões;

Atender o público externo, em relação a serviços prestados
pela casa e administrar agendamentos;
Auxiliar os demais setores, nas atividades administrafivas
da casa.

a

a

a

a

a

dd

Chefe de Gabinete

rlamentares.;

a

. Zelar pelos documentos oficiais recebidos e remetidos pelo
presidente;

o Organizar a agenda do presidente, em relação as atiüdades
administraüvas da casa;

r Solicitar e deliberar junto ao presidente, as demandas de
despesas inerentes as atividades administrativas e
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Gabinete do Prefeito

CNPJ : 01.612.396/0001-90

Avenida dos Arrecifes 1710 - Centro/São Miguel do Gostoso

Promover a interação entre o Gabinete, os vereadores e o
público interno.

a

Assessor Especial da
Presidência

Coordenador de
Transporte

Assessor Parlamentar

a

a

Assessorar o presidente no relacionamento com os demais
poderes;
Assessorar diretamente o presidente em assuntos
específicos;
Acompanhar o presidente nas suas visitas, encontros
seminários e reuniões, nrestando-lhe o anoio e as

informações que forem necessárias ao bom e melhor
desempenho de suas funções.

Dirigir veículos automotores leves de transporte de
passageiros, sobretudo os veículos adquiridos por reclrrsos
próprios da Câmara;
Zelar pela manutenção, limpeza e reparos cerüficando-se de
suas condições de funcionamento, fazendo consertos de
emergência e trocando pneus furados;
Solicitar eo setor comnetente da Câmara Municipal,
contratação de serviços de manutenção necessários ao bom
firncionamento dos veículos;
Proüdenciar abastecimento dos veículos sob sua
responsabilidade;
Desemnenhar olrtras târefâs que nor suas características, se

incluam na sua esfera de competência.

Solicitar a aquisição do material necessário à manutenção
do Prédio da Câmara Municipal;
Zelar pela limpeza e consewação do prédio e demais
instalaçôes da Câmara Municipal;
Realizar outras tarefas inerentes ao seu cargo,

o Assessorar diretamente os parlamentares;
r 7al:r nelac rnrrpcnnndÂnri:c r"ecolrid:c a rovvrotidr< npln<

parlamentares;
. Organizar a agenda dos parlamentares;
. Acompanhar os parlamentares em suas visitas, encontros

seminários e reuniões, prestando-lhe o apoio e as
lnformacões r--rre for-em necessárias ao born e rnelhor
desempenho de suas funções;

o Promover a interação entre o Gabinete, dos parlamentares e

o público interno e externo;

a

a

tAssessorar os arlamentares, antes, durante e a as

a

Chefe do
Departamento de

Manutenção
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a

sessoes.

Solicitar ao setor responsável, contratação de serviços de
reparação e manutenção das estruturas do prédio da
Câmara, interno e externamente;
Planejar, programar e executar atividades de limpeza e
conservação do prédio da Câmara, interno e externamente.

a

Chefe de Patrimônio Efetuar inspeção pelo prédio e imediações, examinando
portas, janelas, portões e alarmes, atentando para eventuais
anormalidades;
Recolher, guardar e devolver objetos pessoais dos
munÍcipes que venham a frequentar a Câmara;
Comunicar à Presidência da Câmara com a imediata
brevidade, qualquer irregularidade ocorrida durante seu
plantâo, para que sejam tomadas as deüdas proüdências;
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para
o exercício da função.

a

a

a

Ârt. 5e - AJtera o ArL lOs da Lei Complementar Ns 3A7 /2022 do Município, o qual versa

sobre a quantidade de vagas, remuneraçáo e carga horária, para os cargos de

provimento em comissão de liwe nomeação e exoneração, passando a vigorar

conforme segue:

" Art, 10s - Para efeito desta Lei, fica estabelecido a quantidade de vagas, remuneração e carga

horária, para os seguintes cargos de proümento em comissão de liwe nomeaçào e

exoneração, obedecidas as caracterísücas funcionais e exigências imposta por força de Lei.

CARGo/FUNÇÃo
CARGA

Lti^L rl lll 
^

NÍvEL VA
RAÇÃO

20H

20H
CC1 01

01

R$ 3.800,00

R$ 3.800,00CC1

f15§É5SUl i,Ulrtdurr

Assessor lurídico 20H CC1

Controlador 20H CC1 01 R$ 3.800,00

Assessor Parlamentar Nível 4 20H CC1 03 R$ 3.800,00

Ouvidor 20H CC1 01 R$ 3.800,00

Pregoeiro ZOH CC1 01 R$ 3.800,00

Assessor Parlamentar Nível 3 zoH I cc2 02

Assessor de Plenário 20H CC3 01 R$ 2.400,00

Coordenador de Compras e CC3 01 R$ 2.400,00

Diretor Administrativo
Diretor Financeiro

EôI\.0 J.OUU,UU

R$ 3.800,0001

R$ 2.s00,00

drÍ

^

I

20H
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Diretor Departamento Pessoal CC4 01 R$ 1.8s0,00

Diretor Departamento
Institucional

20H cc4 01 R$ 1.8s0,00

Assessor Parlamentar Nível 2 20H 02 R$ 1.800,00

20H CC6Chefe de 6abinete 01 R$ 1.590,00

Assessor Especial da Presidência 20H CC6 01 R$ 1.590,00

Coordenador do Setor de
Transporte

20H CC6 01 R$ 1.590,00

Chefe do Departamento de
Manutenção

20H cc7 01

Assessor Parlamentar 20H cc7 19 R$ r.ztz,Oo
Chefe de Patrimônio 40H CCB 01 R$ t.272,O0

Contrâtos

Niveis CC7 e CC8 = Salário minimo ügente"

ArL 6s - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes êm
contrário,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

São Miguel do Go o/ 30 de dez bro ile2O22,

JOSE RENATO TEIXERIA DE SOUZA
Prefeito Municipal

Presidente

I
I

20H

CC5

R$ !.ZLZAi



ESTADO DO RIO GRAN'DE DO NORTE
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO MIGUELDO GOSTOSO

GÁIINETE IX) PREFEITO
LEI438 - PUBIICAçÂO PiOR RATMCAçÀO

LEI N' ,138/2022

Faz alterações ao texúo da ki Complementar N' 387/2022 do Municipio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICTPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, faz saber que a Câmara Municipel de São Miguel do Gostoso, indicou
e aproyou a Proposta de EMENDA N.01/2022 de autoÍia do Vereador/Presidentc; Azeíete da Câmara Cruz, e eu JOSÉ RENATO
TEIXEIRÁ DE SOUZA, Prefeito fúunicipal, SANCIONO e PROMULGO a següinte LEI.

An. l' - Fica alterado ArL 2" da t ei Complemc[tar No 387/2022 do município, passando a vigorar com a seguinte redação
Art. 2' - Para a rcestÍutuÍação dssta casa legislativa- ficanr criados os cargos em comissão descriúos a seguir:

. DIRETOR ADMI},IISTRAITVO

. DIRETOR FINANCEIRO

. OUVIDOR

. PREGOEIRO

. COORDENADOR DE COMPRÀS E CONTRATOS

. ASSESSOR PARLAMENTAR

. ASSESSOR DE PLANÁRIA

. ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDENCIA'

1 2" - Erclui o ponto 2,1,2.1.8.2 citldo ro Art. 4' da Írferida Lei, sêÍdo rlterrdo prrr:

'2.1.2.1.E Setor de Marutenç!o
2. 1.2. 1.8. I Chefe do Depaíamenio de Maoutençâo"

Art. 3' - Fica scrcscentado ao srt y da l,€i Complementar N 3E712022 do Município os seguintes § l' e §2":

"Art.5'- Comp€te aos assessores dos parlamentares e especial da presidência. o plansjamcnüo. organização e operacionalização da agcnda dos
parlomentaies, com o público intemo e e$emo, bem como as atividadçs de apoio ao legislati!o municipal e da presidência."

§ l" - O cargo de Assessor parlamentar se suMividirá em Nível l, Nivel 2, Nivel 3 e Nivel4.
§ 2'- Fica estabele.cido a quantidade de vagas, remutreração e carga horária, para os seguintes níveis de Asscssor Parlamentar de provimento em
comissão de liwe nomcação e eroneração, obedecidas as caracteristicas fimcionais e exigências imposta por força de Lci.

cÁRc.o/ft NçÂo lclncl tron im,r lvr,c,r,s ln-m,n 
tm,lcio enr rl

^*s6?ríentú 
Nird I lrcu l', lnsr.:rrm

Á!.c§ú P.d{'!'ür tiikl 2 l.t l: fnr.mo,oo
rlsesn PdimnlÍ Ni!.1 l lzou F lnn.l,».m
Á*úd P.d.mnl! N'itrl t llrr t, lns aoo.oo

A; 4" - -4.1têr8 o Art. 9" de Lci ComplcmêítrÍ N" 347/2022 do Municirio, o quel verse sobre es rtribuiçõcs de cade cargo coorissiomdo dr
Câmara Municipal de §ão Miguel do Gostoso, ercluindo o cargo de'ENCARREGADO DE SER!'IÇO" e trmsferindo as surs atribuições
parr o cargo de ASSES§OR PARLÁMEII{TAR Nirr'EL l. passando a ügorar com a seguinte redrçlo:

"Aí. y - Ficam defmidas Bs atdbuiçõ€s de cada cargo comissionado da Câmara Municipal de São Miguel do Gostoso, conforme quadro abaixo

I o*i- . "+..i.i* ,"a.. 6 &@B d.í. cÍ l.si.lniaá, qe a.rss in/i<t .b Gl.ioo.d.! r rüiÉ rÀni,iír itr ih q.

I ncobcq gu.rd., o tÚiffilrr vrlcl ,lÍ pds 6ú{,!r ô cÂú Mlncip.l, irrsive rdE &, d cmjuÍo oú o p€i.t .@.h.qB.l«u
hm|aro El,riq. FÉêD & 6F!. p*rdd d. pqort c pt!í.{& &..dr
I

I FüJia . Êgdn $o d- ar!ã-. Fr+-r ddd l} p.€m'ú6 c dF,t.L. m .Úià{io do PrEi.laL,

I f()l)r.6 inÍorEÍi- EqÉ & pí!pa! ll'. El.n{d Bj3@8 . PlHàrtr.. d. t dÚr.

I ur"- 
"-,.l. oo**. c@ r.hn.àÉ. rú ê !.*Nr o.cit'bo fE t ú ca!É MEidp,l cn Í.l4to. ti d. R6po$úi1id.d. fi$.|c

I

FÉolra.. 
d. Tnüdl d. cdr- do E r.do,

I R.siíra d. tmiúd,{e @db.n . cLtn do & BJn\a B.ld.rà . ttàus!ê & C6t .r

[ ",-* -*"o- - -rl- c6páGdÉ . 6ú d. údq ú Es'núi.L.l6 ..dÉir, 6-ú . .L |,EFàEü.

Ic*ea.. *i,5l". rdr pd. k8did.d. & Lda d ia.L ch.., ai.i{do € DtEndo4oio.lodo. ó wrã&6, FÉi.L . c <thir

Füor,id ô c..à nriid. ú .làúns. 6itú!& pr!ã!. . BÚDút do o .üdr* o d. rorlo. q F@4 G .t úrú4.

f



. Er.M o c«úDr. & ldrriad. . lqrdnid.d. d.. Ío. d. g6ú0 6s:rErti., ErBiô . FtilMnL .pli..§& d. Gcno . rvrli.{io &. Éülr.de qmro

r ru cfcÍir . <Ã.i6i.i
. Ei!.dn Í6 EÚniú úaÉ&r ! .§lo .ro rnEu in&AÉ<b .L frolirr{ro f,rci..' orÊliÍd..L . &dirqi.j
. PrúM. .Fr.(& .!. ddütd. Ídmi!, Ídrriw . ifrgdúidldà d í{rliô& F.ricd.., ce@ú - irr.ÉÉ& . & riúlÍ do d.pÍt lMro r Cüm r
.ih6t! o .úr @ dqE do .lo.6jao ô da!üxir .oô !.o .L É+6.fiüd.d. .lid&i{
' \rrr.r c@ o T.ih.d iL Cd, do F,t dô do Rio Gm& &, Ndt,..Lào..{& üénio. ,rotíidi criiE. tÉ {L idmE(.é. & d8h.. dEl &
d.{rlç& d§odi., ol*ritldo 

'dr 
Edft iêt.3ê!:! &. c6!íilÉ i*o c.r@-

cúrl d. cNú..{ão ôtq. Õlc. ei.d.ê. o Podã t gidrivoi

t4éq. rr t Éd,eíõ-..hüEi..
-{n ai , §mlcE. c.liá ü ritx.Ú li.ilriia
vaüd tôd.. 6 &tÍ- Or -ílo Flírde F. cd. !..'&
E.búÍ G ÍiiwlSr. Frt o{ sltú & c.d. r6.to .d dÉqrêüi. ihi@ & 2aLr

.{.dFú.. d.nEib ôrd..d. €.aot
E&.d.i c .irei.n-.d.. +ô odr .r&.

l'@d.n íloí dc cmF. § @rr.lor iáli- pÉqüÉ d. F!Í&i
M6rú úp. .!. E!{d Dn Dr\,..d ücidúic:
&riri.úd.d d. 6DFr{
ÂrêíÍ o ÉÊsirdro & DIaún . !ÍccrrtSo d. rdiÇc.

E ríü Drp.íànaío P6íorl ' ErDoÍÍ ê FlpoÍ politN íL EcE{ n&eoô . coqd.lE r !.hi!i.t §& d. p.ao.l .L Ctúlrl
. §dicitln rúda .ú.Iü.ih. c rquiv..h6. lo&r B ddEnd4 . ÉgirlB ÉL.i@&i d nDciGúi6 ú Cjlte
, Soli.ir.r . 6vi{ iú689ôê p.r , oomtüi<Udq !r. dr6ü!çao .L ft'Itr . .hri! ú.ia.çõá t búillt;
. RÉáa.tquiwdo.eoúddtúordo..foüE.d.!d!.a.ie.f,õ-rr.tdtirt .

t úúú D.p.Ítfi6tô IrEtitEiml ' f.r.Í r.ôàçô€ rlcarlria I fcioE d& 
^Lr 

ê ldi-ls qr fdtn. & úúúD ro f r.úEttio pr! iü. ryBirçL r Eú§ro Árl;
, 

^.'.Ú 
, I&. DiB,o.À ú!.r tüúrtrk ê +ô r Ê.õoi

. 

^tlnds 
o ÉUi6 al,Do, 6 d.§lo r úiço FÉr.d.. p.L ú . úri,i.t'.. r8.!dÚElüô.;

. aüili- a dú:i, rdír., a.nvid.&. rhirúE iEô.r

[aáG 

d. oórilc

§-,.

' Z.la!áadM-dd.irBdü..cEÉido.Floprtidãrq
Orlnlr . {d. do Fadâ'iê, ú ei{&, aiitLi,r rhiiaôdvs Ô d{
Soli.irú c dditáÍjúlo D FridáL, r &n-d. .L d.r,..a iMar....liúüL..hniard6 . !õte rEi

.PiÚIE. iút (ro.ú! o G.Ud., ú \Gád@. o Éüli@i Ê.ú.

^ssc 
E{.cin ú Prêi&ftn .^,..16roFi.L*úíddorEo.dúlbEnpôdãÉi

. 4.rd.Í! .tErôd. o Fid.LÍ. .ú .M6 àp.d66;

.^..@.rü- o Fqidde r.u vi.it ,6dtE r.úillrir. ruitu, F!úrrddn ó toio.. infú,uçôd qE f6@ B.iúÍir! & boh 6 nElho.

de!|p.iüo d. .a furça.r

a6d.M&í d. T@!iíc Dúigir Eiqla urdo.os ,.w d. tl4l§! & pr,aêd Boürdút d v.lqrl6 dqúid&. p.. @úírm FóFiG dr C&rer
Z.tÍ Ft. n&!r.r§5 üÍp.a . EDlÚ c.íi6ç:íb& d. ra cddiiõcr d. nftilfur.o, 6õr<lô córÉdrú & drgàciô . teúô P'l.u tuÍ.dôli

soliçinr .o ..iü cmpc.í. & Caórô Mbicifd, drnttlo & @ild .L úrüs!çao l@li.id & bdn Â@ioúÚalo &. wicdGi

PrwiilnciÍ !6Ét6irEró iL. lciorld to! rú E4d.lrili.Lrkj
D..à9.íh, o!r. l!úú qlE ,ú.r crlãiÉi..r, r. ndú E .u 6fh & côoÉaÀi.

ch.fc do D.pÍôl6lo d. ltb.üráç& . §oli.ir.. t .6óido .b Dr§rill ,6à!&io a lÚtróç:o ô PràIo d. ci,lÉ MuidFli
. Z.lr É.lia.a c .Goaqlo &, Fúdô c (ltui iEd.çaê .L Citú MuiciFli
.R..li- orítr lrrú. iEtu & a qAD.

, Atr.tr ôFlard. o Fd{.d.E;
.zd-ld-c@r6daEn GânL. Grridr Éú FlhálrÉi
. OrSrir . .aod. d.. rúl.ÉÍ.si
. Á.oo9ú[ú o FrnerG 6 .u úiE.' cdú Eiú.ió . Fdõ.." FÉ!.rdo.lt o 4dô . . irfqm(éa qE rdm cd.&i- .ô üdt . É[§
dBrüocnto d. .u túçlat
. Prffi . id.r4ao 6t! o c.biaL, do. !.Lúdr.. c o Éa'li@ iÍldú . dtLú:
.ÁI..Éffii ldlla a!,, drBr ill!ffi! É.Fi r Éú..
, §.liciú, e ..tc 6r6Àd, 6E r.{io .t miçc & Ê!.r.4& . lrlmlaçro dà Étrúb ib FÉtio & Càblr i!údm . .rlrrItMl i

' ttrrjE, Fqrdr c ÊxdÍ! düd.dê & limFz. clõ.m§io ô Fíto ô C&ú1iú@. dlgÚaíc.
. EfêiE iúr.rlo D.lo Fúüo ê iD.ni.çid, qftiúrdõ 9oÍr. j:úLa,o.l!à ê d.ftq .Lú4t Pú. *qúuir lli,DEúdét
R4.0Ê, gn rdÍ. d.wtE.üj.lÕ Déloll &r llrbíiipà qtt tnüú. t!qd-. ci!$;

. c@uiú I PrlnlàFi. d. ctú.Í. ú . id.ú... bwid.d., qs.lqEÍ iÍrlslridrd. (t@id. ôrÉ E ddro, F. qE .jú lqn dr. s &vür

. Lr.dr.. d,'- l!!b cdqdwn ooo x qi8ÊÍrú F.. o 6dddo ô Áe$o.

AÍ, 5'- Ahers o Aít. lü da l,ei Complemertrr N" 3t7l2022 do Muoicípio, o qual versa sobít, quiítidade d€ vrgas, Í€muícração e caigi
horária, pora os cargos de provimento em comissâo de livrc nomesção e eroneração, passando a ügorar conforme segue:

" Art. l(f ^ Para efeito desta Lri, fica cstabelccido a quaDtidade de lagas. rgmuneração e carga horária. para os scgurnt4s cargos dc provimenlo cm
comissâo dc livre nomcação e exoncraçâo, obcdeçidas as caracrcristicas funcionais e cúgências imposta por força dc Lci.

.ARGO/FLNÇÀO l( 
ÁRca roRÁRrÁ NÍ\'EL lvc.rs frvtrtr.nrç.io entr,r

l:"u Ior
pr r.too,,»

d



l,Il c(t fr:.m.m
cct 0l pr:.roo.m

fr ,.*«r,»

20H cct [s.r.tm,oo
r\lesü PÍlacnt Ni!.l 4 0-l fsr.roo.m

loH fr rroo.m

l0H [r r.rm,oo

Arssm Pdú.nrd Nivd 3 cc2 02 pr z.:oo.oo

[.r r.m.m

Cúd.E&r & CmÍ.!. Coú.t6 ]OII [s:.rm,oo
t É6 D.p.Írõalo Pá l loH !u r ro.m

DiEr« D.?.rr.n.úô lrdirEiqul ]OII [s r eto'r»

A,scsü P.Íta.nl' Nive, 2 20H CC' 0l §r r too.m

pr L.rm.oo

Áii.ú6 E.p.cül & PrÉriênci. l0H cc6 OI fr r.smoo

Cúd.ü.!ú do Srlü d. In lporr. fr r.ssr.,,m

Cn f. .b Dcp.ÍrrE o d. Lt .ú6§ao tott cc7 p.s r:rroo

t0H l9 fr r.rrrm

fr r.zrr.n

Níveis CC7 e CC8 = Srlário mÍoimo viSote"

Art. e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicrção, revogadrs rs disposições em contrário,

P-hlique-sc, RegistÍ§se e CuopÍr-s€.

§ío ttliguel do Gostoso/RN, 30 de dezemb rc de 2022,

JOSE RENATO TEIXETRA DE SOUZÁ
Prefeito Municipal
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